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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 63.303/2024

DISPÕE SOBRE A VACÂNCIA DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DE ENFERMEIRO POR DEMISSÃO DA SERVIDORA ANA CLAUDIA DE 
JESUS OLIVEIRA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com os arts. 36, inciso II, e 39 da Lei Complementar nº 007, de 24 
de outubro de 1996, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 14.721/2024, 

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância, com efeitos retroativos a 3 de outubro de 2023, do cargo de provimento 
efetivo de ENFERMEIRO, grupo ocupacional ANT, classe D, em decorrência da demissão 
da servidora ANA CLAUDIA DE JESUS OLIVEIRA, matrícula 14913, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 6 de setembro de 2024.

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
http://www.vilhena.ro.gov.br
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Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 63.304/2024

DESIGNA A SERVIDORA ELINNE MARA ALVES DOS 
REIS PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
COORDENADORA MUNICIPAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que a servidora Cristiane Anita Martins Pinto Stedile, 
matrícula 10438, titular da função gratificada de Coordenadora Municipal, 
estará de férias; e

CONSIDERANDO o Memorando nº 459/2024/Semus - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 1.375/2024,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação, no período de 9 a 28 de setembro de 2024, da 
servidora ELINNE MARA ALVES DOS REIS, matrícula 14923, para 
exercer INTERINAMENTE a função gratificada de COORDENADORA 
MUNICIPAL - FG-7, Coordenadoria Municipal do Orçamento do FMS - 
Diretoria Administrativa de Finanças do FMS da Secretaria Municipal de 
Saúde, de acordo com o item 11.3.2, art. 24, da Lei nº 5.205, de 16 de 
dezembro de 2019, alterado pela Lei nº 5.538, de 7 de julho de 2021, e 
Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 6 de setembro de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 63.305/2024

EXONERA A SERVIDORA KARINA MARTINHO SILVEIRA 
DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA ESPECIAL III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 169/2024/RH/Semas - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 671/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a 23 de agosto de 2024, da 
servidora KARINA MARTINHO SILVEIRA, matrícula 16338, do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL III - CPC-11, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 6 de setembro de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 63.306/2024

EXONERA A SERVIDORA SINEIA ROSENDO DA SILVA 
DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA ESPECIAL III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 169/2024/RH/Semas - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 671/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a 2 de setembro de 2024, 
da servidora SINEIA ROSENDO DA SILVA, matrícula 12994, do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL III - CPC-11, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 6 de setembro de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 63.307/2024

NOMEIA ANDREIA MARA PORFIRIO AZARIAS PARA 
EXERCER O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DE ASSESSORA ESPECIAL III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 169/2024/RH/Semas - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 671/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 9 de setembro de 2024, de ANDREIA MARA 
PORFIRIO AZARIAS para exercer o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA ESPECIAL III - CPC-11, Assessoria Especial da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, de acordo com o item 8.11, art. 24, da Lei 
nº 5.205, de 16 de dezembro de 2019, alterado pela Lei nº 5.538, de 7 de 
julho de 2021, e Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022. 

Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 6 de setembro de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO
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CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE CANCELAMENTO DEFINITIVO DO ITEM 83
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024 

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e da 
Gerencia Geral de Registro de Preços, torna público  para conhecimento 
dos interessados  e para todos os fins  a que se destina,    que os ITENS 
145 e 193,  da Ata de Registro de Preços nº 003/2024,  registrado em favor 
da empresa  CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA foi cancelado definitivamente, tendo 
em vista que houve um aumento subsistêncial do produto e o fornecedor 
não tem mais condição de oferecer o contratado. Face ao fracassado na 
negociação com os demais classificado no certame Licitatório -  Pregão 
Eletrônico nº 131/2023/PMV/SRP.

Vilhena-RO, 06 de Setembro de 2024.

Cristielly Aparecida Conci de Siqueira
Gerente Geral de Registro de Preços

Dec.16.352/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 035/2024

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
PROCESSO ADM Nº 12192/2024 – SEMAS

A Prefeitura de Vilhena/RO, por meio do Agente de Contratação, designado 
pelo Decreto Municipal n. 61.486/2023, em conformidade com Art. 75, 
inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados 
que a administração municipal pretende realizar aquisição de materiais 
permanentes e consumo sendo caixas de som, globo de luz, climatizador, 
kit microfone sem fio, chapas de espelhos em vidro e caibros de madeira 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
- SEMAS conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, valor estimado de 
R$ 59.670,13 (cinquenta e nove mil seiscentos e setenta reais e treze 
centavos), podendo eventuais interessados apresentar Proposta de 
Preços, dentro do prazo estabelecido abaixo. 

Data de início para apresentação de propostas: 09/09/2024 às 09h30min 
(horário de Brasília)
Data da sessão: 13/09/2024
Link: Dispensa será realizada por meio do seguinte endereço eletrônico 
(www.licitanet.com.br), através do Agente de Contratação. 
Horário da fase de lances: 09h: 30min ás 15h: 30min (horário de Brasília).
O aviso de Dispensa Eletrônica e todos os elementos encontram-se 
disponíveis no site da Prefeitura de Vilhena (https://transparencia.vilhena.
ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e (www.licitanet.com.br).

Vilhena - RO, 06 de setembro de 2024.

Antonio Aparecido Duarte 
Agente de Contratação 
Decreto 61.486/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 036/2024

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
PROCESSO ADM Nº 12767/2024 – SEMAS

A Prefeitura de Vilhena/RO, por meio do Agente de Contratação, designado 
pelo Decreto Municipal n. 61.486/2023, em conformidade com Art. 75, 
inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados 
que a administração municipal pretende realizar contratação de empresa 
especializada em fornecimento e instalação de grades de ferro e proteção 
para janela e confecção e instalação de toldo atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos, valor estimado de R$ 8.809,51 (oito mil oitocentos 

e nove reais e cinquenta e um centavos), podendo eventuais interessados 
apresentar Proposta de Preços, dentro do prazo estabelecido abaixo. 

Data de início para apresentação de propostas: 09/09/2024 às 09h00min 
(horário de Brasília)
Data da sessão: 13/09/2024
Link: Dispensa será realizada por meio do seguinte endereço eletrônico 
(www.licitanet.com.br), através do Agente de Contratação. 
Horário da fase de lances: 09h:30min ás 15h:30min (horário de Brasília).
O aviso de Dispensa Eletrônica e todos os elementos encontram-se 
disponíveis no site da Prefeitura de Vilhena (https://transparencia.vilhena.
ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e (www.licitanet.com.br).

Vilhena - RO, 06 de setembro de 2024.

Bruno Gabriel Pazini Sala
Agente de Contratação 
Decreto 61.486/2023

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DE VILHENA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Livro 002 Fls. 14 Vol. II - SEMUS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2024

Processo Administrativo n° 7076/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 
04.092.706/0001-81, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. CNPJ: 21.467.008/0001-32. Contratado: YUNE NET 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ: nº 10.321.821/0001-83. 
Objeto: a contratação de empresa para a prestação de serviços 
de acesso à internet com a finalidade de atender às demandas 
operacionais da Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades, 
em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar, Termo de 
Referência, Cotações Prévias, proposta vencedora da Licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 048/2024/SEMUS e Notas 
de Empenho nºs 2549, 2550, 2551, 2552, 2553, 2554, 2555, 
2556, 2557, 2558, 2559 e 2560/2024, constantes no Processo 
Administrativo n.º 7076/2024.

Valor: R$ 43.998,96 (quarenta e tres mil, novecentos e noventa 
e oito reais e noventa e seis centavos).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Data: 05.08.2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA INTERNA Nº 406/2024/SEMAD

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE USO DO 
SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE HORAS – SCH AO 
SERVIDOR GAMAL HASAN ABDALLA JUNIOR

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei:
Considerando a Lei Municipal nº 5.429 de 21 de dezembro de 2020, que 
dispõe sobre o Sistema de Compensação de Horas, na Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo;
Considerando o Decreto Municipal nº 52.945/2021 que regulamenta a Lei 
nº 5.429/2020;

R E S O L V E:

Art. 1º AUTORIZAR o servidor municipal GAMAL HASAN ABDALLA 
JUNIOR, matrícula 17026, a utilizar o Sistema de Compensação de Horas 
– SCH.

Art. 2º As horas excedentes ao horário normal executadas em dias úteis, 
apuradas mediante registro em Ponto eletrônico, serão computadas como 
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horas créditos, compensadas conforme programação junto ao chefe 
imediato, precedidas de autorização e não remuneradas em pecúnia.

Art. 3° O servidor não poderá ter carga horária diária superior a 02 (duas) 
horas, respeitando o horário de funcionamento do Órgão e o intervalo 
mínimo de almoço, ficando suprimidas do SCH as que excederem estes 
limites.

Art. 4° O servidor poderá acumular no máximo 30 (trinta) horas mensais, 
que serão compensadas no mês subsequente, podendo ser convertidas 
em dias de folga.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Vilhena/RO, 06 de setembro de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

JUNTA MÉDICA

PORTARIA N.º 393/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR SANDRA MARGARETH DE SOUZA 
GUIMARAES

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria 
saúde, por um período de 60 dias ao servidor SANDRA MARGARETH 
DE SOUZA GUIMARAES, matrícula 7730, efetivo no cargo de Professor 
nível III.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido no período 
de 03 de setembro de 2024 a 01 de novembro de 2024, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico 
10316/2024.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, o servidor ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 05 de setembro 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena/RO, 06 de setembro de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 394/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR EMILY SILVA GUILHERME AMORIM

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorroga o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria 
saúde por um período de 30 dias ao servidor EMILY SILVA GUILHERME 
AMORIM, matrícula 16483, efetivo no cargo Cuidador de alunos 40h.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido no período 
de 04 de setembro de 2024 a 03 de outubro de 2024, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico nº 
12448/2024.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, o servidor ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 04 de setembro de 2024, revogadas as disposições 
em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena-RO, 06 de setembro de 2024

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 395/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE AUXÍLIO 
DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE AO 
SERVIDOR GEONICE PEREIRA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria 
saúde, por um período de 30 dias ao servidor GEONICE PEREIRA, 
matrícula 15122, efetivo no cargo de Técnico em Enfermagem.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido a partir de 
27 de agosto de 2024 com término em 25 de setembro de 2024, conforme 
parecer da Junta Médica Oficial do Município constante no processo 
eletrônico 7998/2023.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, a servidora ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, a servidora deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a partir de 05 de setembro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário.
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Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena/RO, 06 de setembro de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 396/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR WILFRIDO FIGUEREDO MORAN

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria 
saúde, por um período de 30 dias ao servidor WILFRIDO FIGUEREDO 
MORAN, matrícula 6844, efetivo no cargo de Professo Nível III.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido a partir de 03 
de setembro de 2024, com término em 02 de outubro de 2024, conforme 
parecer da Junta Médica Oficial do Município constante no processo 
eletrônico 10567/2023.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, o servidor ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a partir de 03 de setembro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.
Gabinete do Secretário de Administração.

Vilhena-RO, 05 de setembro de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 397/2024/JUNTA MEDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR MARLENE MOREIRA RAMOS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorroga o Auxílio Doença para tratar da própria saúde, por um 
período de 90 dias ao servidor MARLENE MOREIRA RAMOS, matrícula 
6936, efetivo no cargo de Merendeira.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido a partir de 06 
de setembro de 2024, com término em 04 de dezembro de 2024, conforme 
parecer da Junta Médica Oficial do Município constante no processo 
eletrônico nº 4.408/2022.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, a servidora ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, a servidora deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 06 de setembro de 2024, revogadas as disposições 
em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena-RO, 06 de setembro de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 398/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
À SERVIDORA DEISE RIBEIRO PEREIRA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria 
saúde por um período de 30 dias à servidora DEISE RIBEIRO PEREIRA, 
matrícula 14360, efetiva no cargo de Fisioterapeuta.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido a partir de 07 
de setembro de 2024 com término em 06 de outubro de 2024, conforme 
parecer da Junta Médica Oficial do Município constante no processo 
eletrônico nº 21412/2023.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, a servidora ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos começam a contar a partir de 07 de setembro de 2024, revogadas 
as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.
Gabinete do Secretário de Administração.

Vilhena/RO, 06 de setembro de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 399/2024 JUNTA MEDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR IDALINA MARTINS PEREIRA COIMBRA 
NEPOMUCENO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:
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Art. 1º Prorrogar o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria 
saúde, por um período de 90 dias ao servidor IDALINA MARTINS 
PEREIRA COIMBRA NEPOMUCENO, matrícula 2580, efetivo no cargo de 
auxiliar de enfermagem.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido a partir de 08 
de setembro de 2024, com término em 06 de dezembro de 2024, conforme 
parecer da Junta Médica Oficial do Município constante no processo 
eletrônico 18180/2023.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, a servidora ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, a servidora deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos começam a contar a partir de 09 de setembro de 2024, revogadas 
as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena-RO, 06 de setembro de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 400/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR DIRLAINE DE PAULA MESQUITA 
PANTOJA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria saúde, 
por um período de 60 dias ao servidor DIRLAINE DE PAULA MESQUITA 
PANTOJA, matrícula 5997, efetivo no cargo de Professor Nível III.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido no período 
de 03 de setembro de 2024 a 01 de novembro de 2024, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico 
11613/2022.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, o servidor ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 03 de setembro 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena/RO, 06 de setembro de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 401/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
À SERVIDORA LUCINEIA FAUSTINO DE ABREU

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria 
saúde, por um período de 60 dias, à servidora LUCINEIA FAUSTINO DE 
ABREU, matrícula 5313, efetiva no cargo de Professor Nível III.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido no período 
de 03 de setembro de 2024 a 01 de novembro de 2024, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico 
8.290/2024.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, a servidora ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, a servidora deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 03 de setembro de 2024, revogadas as disposições 
em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena/RO, 06 de setembro de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 209/2024/JUNTA MEDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR GERALDA DE AQUINO RODRIGUES

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria 
saúde, por um período de 90 dias ao servidor GERALDA DE AQUINO 
RODRIGUES, matrícula 4084, efetivo no cargo de Pedagogo.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido a partir de 06 
de setembro de 2024, com término em 04 de dezembro de 2024, conforme 
parecer da Junta Médica Oficial do Município constante no processo 
eletrônico 695/2022.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, a servidora ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, a servidora deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos começam a contar a partir de 06 de setembro de 2024, revogadas 
as disposições em contrário.
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Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena-RO, 06 de setembro de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 403/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR KELIMAR SILVA REIS DO NASCIMENTO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Concede o benefício de Auxílio Doença para tratar da 
própria saúde por um período de 90 dias ao servidor KELIMAR SILVA 
REIS DO NASCIMENTO, matrícula 9860, efetivo no cargo de Professor 
Nível III.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido no período 
de 05 de setembro de 2024 a 03 de dezembro de 2024, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico nº 
19460/2023.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, o servidor ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º retorno ao trabalho, a servidora deverá agendar avaliação com 
o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 05 de setembro de 2024, revogadas as disposições 
em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena-RO, 06 de setembro de 2024

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 404/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR JAZANYA SILVA MOURA FELTRIN

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria 
saúde, por um período de 30 dias ao servidor JAZANYA SILVA MOURA 
FELTRIN, matrícula 7968, efetivo no cargo de Enfermeiro.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido no período 
de 26 de agosto de 2024 a 24 de setembro de 2024, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico 
1347/2022.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, o servidor ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, o servidor poderá retornar imediatamente 
após o término do benefício concedido.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 26 de agosto 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena/RO, 06 de setembro de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 3406/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR VALDIMAR SANTOS SOUZA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorroga o benefício de Auxílio Doença para tratar da 
própria saúde por um período de 30 dias ao servidor VALDIMAR SANTOS 
SOUZA, matrícula 5340, efetivo no cargo Vigia.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido no período 
de 04 de setembro de 2024 a 03 de outubro de 2024, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico nº 
7400/2024.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, o servidor ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 04 de setembro de 2024, revogadas as disposições 
em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena-RO, 06 de setembro de 2024

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 407/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR RUBENITA MIRANDA DA SILVA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;
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RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria 
saúde, por um período de 90 dias ao servidor RUBENITA MIRANDA DA 
SILVA, matrícula 1105, efetivo no cargo de Merendeira.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido a partir de 06 
de setembro de 2024, com término em 04 de dezembro de 2024, conforme 
parecer da Junta Médica Oficial do Município constante no processo 
eletrônico 9653/2022.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, o servidor ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos começam a contar a partir de 06 de setembro de 2024, revogadas 
as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena/RO, 06 de setembro de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 405/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR AURORA WANDERLY GUSMÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria 
saúde, por um período de 30 dias ao servidor AURORA WANDERLY 
GUSMÃO, matrícula 11997, efetivo no cargo de Enfermeiro.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido a partir de 05 
de setembro de 2024, com término em 04 de outubro de 2024, conforme 
parecer da Junta Médica Oficial do Município constante no processo 
eletrônico 3558/2022.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, o servidor ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 05 de setembro de 2024, revogadas as disposições 
em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena/RO, 06 de setembro de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

PORTARIA INTERNA Nº 008/2024

DESIGNA SERVIDORA ELIS REGINA PANIZZON PARA 
REALIZAR TAREFAS EM REGIME DE HOME OFFICE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Planejamento - Adjunta, do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo, e usando 
das atribuições conferidas,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado, para realizar suas tarefas 
em regime de home office, a servidora Elis Regina Panizzon, pelo período 
de 05/09/2024 a 07/10/2024, podendo ser prorrogado, se necessário e 
devidamente justificado, de acordo com o especificado aos anexos V e VI 
do Decreto nº 52.945/2021, anexos aos autos do Processo Eletrônico nº 
14.653/2024.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor a partir do dia 05 de setembro de 2024, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publica-se.

Vilhena (RO), 05 de setembro de 204.

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretário Municipal de Planejamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 165/SEMUS/2024

ALTERA A PORTARIA Nº 142/SEMUS/2024 DE 
22 de agosto de 2024, QUE DISPÕE SOBRE 
COORDENADORES, TUTORES E PRECEPTORES 
PARA O CURSO DE RESIDENCIA EM SAÚDE DE 
VILHENA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA, no uso das 
atribuições legais, que lhe conferem o art. 26 da Lei nº 616, de 27 de 
fevereiro de 1995 e o Decreto nº60.332/2023, e considerando o disposto 
no artigo 9º, § 3º; artigo 10, § 3º; artigo 11, § 3º, todos da Lei nº 4.855, de 
12 de março de 2018, e os princípios que regem a Administração Pública.

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar os seguintes Membros:

INCLUIR:
TUTOR
- LENIRA MARIA ARCANJO – Tutora do núcleo de Fisioterapia do 
Programa de Residência Multiprofissional em Reabilitação;
- MONICA CINDAMAIA DE OLIVEIRA - Tutora do núcleo de Enfermagem 
do Programa de Residência Multiprofissional em Reabilitação

EXCLUIR:
TUTOR
- DEISE RIBEIRO PEREIRA - Tutora do núcleo de Fisioterapia do 
Programa de Residência Multiprofissional em Reabilitação;
- MONICA CINDAMAIA DE OLIVEIRA - Tutora do núcleo de Enfermagem 
do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde Mental;

Art. 2º A Residência em Saúde do Município de Vilhena será composta 
pelos seguintes Coordenadores:
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Programa Servidor
Residência Médica em Medicina 
de Família e Comunidade Jânio Marques Vieira de Souza
Residência Profissional em 
Enfermagem Obstétrica

Therly Lopes Zoche

Residência Multiprofissional em 
Intensivismo

Thais Sene Campos

Residência Multiprofissional em 
Reabilitação

Kim Mansur Yano

Residência Multiprofissional em 
Saúde da Família e Comunidade

Susiane Bonfim Martins Costa
Débora Cristina de Andrade 
Atilio

Residência Multiprofissional em 
Saúde Mental

Edna dos Reis Barbosa
Kim Mansur Yano

Residência Multiprofissional em 
Urgência e Trauma

Adriana Benatti Bilheiro

Art. 3º A Residência em Saúde do Município de Vilhena será composta 
pelos seguintes Tutores:

Programa/Núcleo Profissional Servidor
Residência Profissional em Enfermagem Obstétrica

Enfermagem
Mariana Ceruti Ferreira 
Patrícia da Silva Moura

Residência Multiprofissional em Intensivismo
Enfermagem Bruno Guimarães Tavares

Lilian Celina Soares Maria

Farmácia Cassya Fonseca Santos
Fisioterapia Sinara Matiko Faria Mitsugui
Odontologia Jean Magalhaes
Psicologia Elizabete Vieira de Camargo 
Serviço Social Aline Cristine Leite dos Santos
Residência Multiprofissional em Reabilitação
Enfermagem Dalvelena Josefa Pinheiro de 

Souza
Monica Cindamaia De Oliveira

Fisioterapia Lenira Maria Arcanjo 
Fonoaudióloga Marcos de Moraes Rosas
Psicologia Vanessa Botelho Soares 

Poletini
Serviço Social Fabiana Diniz Silva Araldi
Terapia Ocupacional

Residência Médica em Saúde da Família e Comunidade
Médico Edilson Alves da Silva
Residência Multiprofissional em Saúde da Família e Comunidade
Enfermagem Rosalina de Oliveira Reis

Leonemar Bittencourt De 
Medeiros

Farmácia Fernando Ramos Neves da 
Costa

Odontologia Sammy Priscila Minozzo
Psicologia Lady Daiana Souza da Silva

Serviço Social
Débora Cristina de Andrade 
Atilio

Residência Multiprofissional em 
Saúde Mental
Enfermagem Edna dos Reis Babosa
Psicologia Elidaiana da Silva Cafe
Serviço Social Dalila Elizandra Cerozini
Residência Multiprofissional em Urgência e Trauma
Enfermagem Juliana Medina do Amaral

Tereza Ramos de Almeida
Farmácia Cassya Fonseca Santos
Fisioterapia Ana Claudia Saraiva 

Maldonado
Odontologia Leonardo Targino Silva 

Almeida e Macedo

Psicologia Elizabete Vieira de Camargo
Serviço Social Eliana de Fátima Ogrodowczik 

Beatto

Art. 4º A Residência em Saúde do Município de Vilhena será composta 
pelos seguintes Preceptores:

Programa/Núcleo Profissional Servidor

Residência Profissional em 
Enfermagem Obstétrica

Angélica de Quadros
Therly Lopes Zoche
Patrícia da Silva Moura
Mariana Ceruti Ferreira 
Marisa Ribeiro dos Santos
Josiane Bruna da Silva Mesquita

Residência Multiprofissional em 
Intensivismo

Ana Paula da Silva R de Almeida
Bruno Guimarães Tavares
Gabrieli Mendes Campoi
Carla Roberta Castro Ballego da 
Silva Elias
Eliana de Fátima Ogrodowczik 
Beatto
João Pedro Sanches Martins
Sinara Matiko Faria Mitsugui
Leonardo Targino Silva Almeida 
e Macedo
Jean Magalhaes
Ana Cristina Silva Rezende
Poliane Ferrari
Aodrey Marcia Pedotti
Natalia Marchioli Neves
Renata da Silva Lins
Shirley Junqueira Barbosa
Nubia Zimermon
Lilian Celina Soares Maria
Jocene Ostrowski
Elizabete Vieira de Camargo
Nivia Maria Carvalho Azambuja 

Residência Multiprofissional em 
Reabilitação

Fabiana Diniz Silva Araldi
Deise Ribeiro Pereira
Marcos de Moraes Rosas
Vanessa Botelho Soares Poletini
Gisele Moreira de Almeida
Mariana Ceruti Ferreira
Ana Carolina Albuquerque 
Mariano da Silva
Lenira Maria Arcanjo
Monica Cindamaia de Oliveira
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Residência Multiprofissional em 
Saúde da

Família e Comunidade

Dyeisce Karla Tibes
Danielle Cristine Pereira de 
Arruda
Dian Clarice de Almeida 
Passarello
Fátima Duarte
Jorcilene Maria Salton de Lara
Juliana Maria Vicente
Sammy Priscila Minozzo
Valdir Caetano Junior
Carolina Mieko Utumi Godinho
Lady Daiana Souza da SIlva
Fernando Ramos Neves da 
Costa
Fabiana Diniz Silva Araldi
Maria Jucicleia de Morais Keppe
Georgya Maria Tomaz Azevedo 
Gambarra
Evellin Paula Firmino Gambati
Geane Alexandria da Silva
Jaqueline Furini Vaz 
Susiane Bonfim Martins Costa
Valeria Amanda Azevedo
Valeria Barão Machado 
Rockenbach
Reinaldo Pio da Silva
Lorena Ferreira Rego
Jaquelline Monte Stevanato

Residência Médica em Medicina 
de Família e Comunidade

Edilson Alves da Silva
Leticia Repiso Burgarelli
Vanessa Selhorst Simonetto 
Souza
Daniella Gomes Maria Do 
Nascimento
Ingrid Jeziorny 
Kassiely Fulaneto De Oliveira
Taynara E Silva Machado 
Medeiros 

Residência Multiprofissional em 
Saúde Mental

Edna dos Reis Babosa
Dalila Elizandra Cerozini
Elidaiana da Silva Café

Residência Multiprofissional em 
Urgência e Trauma

Ana Claudia Saraiva Maldonado
Tereza Ramos de Almeida
Eliana de Fátima Ogrodowczik 
Beatto
Leonardo Targino Silva Almeida 
e Macedo
Jean Magalhaes
Jaqueline Maria Venturele
Aodrey Marcia Pedotti
Jersiane de Sousa Silva
Dandara Ferreira da Silva
Daniela Noia de Oliveira
Cassya Fonseca Santos
Jocene Ostrowski
Elizabete Vieira de Camargo
Thiago Bruno Reis
Edimara Gomes Pereira
Robert Santana Fernandes
Miriam Rodrigues Mesquita

§ 1º Os preceptores atuarão na preceptoria quando estiverem 
acompanhando os residentes em ensino-serviço mediante comprovação 
das atividades desenvolvidas com os residentes.

Art. 5º Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Vilhena 06 de setembro de 2024.

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 60.332/2023

PORTARIA Nº166/2024.

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 
056, DE 03 DE ABRIL DE 2024.

O Secretário Municipal de Saúde, do município de Vilhena – Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas no art. 156 da Lei Complementar nº 007/96, e

CONSIDERANDO a solicitação feita através do Memorando nº 
085/2024/C.E.S.P.D do Presidente da Comissão de Sindicância (decreto 
nº 62.721/2024), no Processo Eletrônico nº 22.151/2023.

RESOLVE:

Art.1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 056, de 03 de abril de 
2024, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 21 de maio de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Vilhena – RO, 06 de setembro de 2024.

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 60.332/2023

PORTARIA Nº 167/SEMUS/2024

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MIRIAN BARRETO 
ZANOL

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que são 
conferidas em lei;
Considerando que a Licença Prêmio por Assiduidade é um direito do 
servidor instituído nos arts. 96 a 99 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais - a Lei Complementar nº 007 de 1996;
Considerando que o servidor faz jus ao 4º qüinqüênio de Licença Prêmio 
conforme Certidão de Tempo de Serviço para Fins de Licença Prêmio 
anexada no Processo Administrativo Eletrônico nº 5.697/2022 sob ID 
734070;
Considerando a deliberação da chefia imediata favorável para o usufruto 
do 4º qüinqüênio; 

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER a Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MIRIAN 
BARRETO ZANOL, detentora do Cargo Público de Motorista de Viaturas 
Leves, Grupo Ocupacional: Atividades Operacionais Diversas – AOD, 
Classe “C”, Referência Salarial “VI”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUS, no período de 16/09/2024 a 14/12/2024 – 90 
(noventa) dias referente ao 4º (quarto) qüinqüênio, conforme Processo 
Administrativo Digital nº 5.697/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, RO, 06 de setembro de 2024.

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 60.332/2023
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNIC DE VILHENA

–

– –

– –

–

–

–

–

–

–

– –

– –

–

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 034/2024/CMS/VILHENA-RO

Vilhena-RO, 28 de Agosto de 2024.

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA-
RONDÔNIA – CMS/VILHENA/RO, usando de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas em Lei, em sua 391ª (Trecentésimo 
Nonagésimo Primeiro) Reunião Ordinária, realizada no auditório da 
UNINASSAU, no dia 28 de agosto de 2024, tendo como base suas 
competências constitucionais, através das Leis Orgânicas da Saúde 
nº 8.080/90, 8.142/90, LC/141/2012, Resolução nº 453/2012/CNS, Lei 
Municipal nº 2.173 de 27 de Abril de 2007, bem como em seu Regimento 
Interno, e;
Considerando a Lei nº 8.080/1990 que dispõe sobre a organização e 
funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS), e o Decreto n° 7.508, 
de 28 de junho de 2011, quanto a instituição das Regiões de Saúde pelo 
Estado em articulação com os Municípios, respeitadas as diretrizes gerais 
pactuadas na Comissão Intergestores Tripartite (CIT), e ainda, que as 
Regiões de Saúde serão referência para as transferências de recursos 
entre os entes federativos;
Considerando a Lei nº 8.141/1990, de 28 de dezembro de 1990, que trata 
das transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área 
da saúde; 
Considerando a Resolução n° 455/2024/SESAU-CIB, de 11 de julho 
de 2024, que institui a tabela diferenciada para remuneração de 
procedimentos cirúrgicos nas especialidades de cirurgia geral, urologia e 

ortopedia, de forma complementar a tabela unificada do SUS – SIGTAP, 
no âmbito do estado de Rondônia;
Considerando a Resolução n° 459 “AD REFERENDUM/2024/SESAU-
CIB, de 22 de julho de 2024, pactua o Plano de Trabalho para execução 
de serviços de Cirurgias Oftalmológicas, Cirurgia de Ortopedia, Cirurgias 
Geral, Cirurgias em Urologia, CPRE, Procedimentos com Finalidade 
Diagnóstica e Leitos clínicos para atender as necessidades dos usuários 
do Sistema único de Saúde (SUS) do município de Vilhena, estado de 
Rondônia;
Considerando o Projeto “MAIS SAÚDE RONDÔNIA”, execução de 
serviços de saúde e ações, nas especialidades de cirurgia geral, urologia, 
oftalmologia, ginecologia, ortopedia e laboratoriais para atender as 
necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, residentes 
no Município de Vilhena, da Região de Saúde Cone Sul, Macrorregião de 
Saúde II e do Estado de Rondônia;
Considerando o Memorando nº 057/2024/ASTEC/SEMUS, de 29 de julho 
de 2024;
Considerando apreciação, debates e deliberações ocorridas na 391ª 
(Trecentésimo Nonagésimo Primeiro) Reunião Ordinária, fundados 
nas atribuições deste Conselho, com base nas competências legais, 
regimentais e demais contidas na legislação pertinente;
RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar o Plano de Trabalho do Projeto “MAIS SAÚDE 
RONDÔNIA”, execução de serviços de saúde e ações, nas especialidades 
de cirurgia geral, urologia, oftalmologia, ginecologia, ortopedia e 
laboratoriais para atender as necessidades dos usuários do Sistema Único 
de Saúde (SUS), residentes no Município de Vilhena, da Região de Saúde 
Cone Sul, Macrorregião de Saúde II e do Estado de Rondônia, no valor 
R$ 68.990,072,47 (sessenta e oito milhões, novecentos e noventa mil e 
setenta e dois reais e quarenta e sete centavos), em conformidade com o 
período de vigência da parceria, com recursos provenientes do Governo 
do Estado de Rondônia.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a contar da data de sua assinatura 
e independente da sua publicação na Impressa Oficial, revogando-se as 
disposições em contrário.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Conselheiro: Leomar Gonsalves
Presidente do Conselho Municipal de Saúde/CMS/VHA

Homologo a Resolução nº 034/2024/CMS/VILHENA-RO, nas 
conformidades da Lei Federal nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990, que 
dispõe sobre a participação da comunidade na Gestão do Sistema Único 
de Saúde, pela Lei 8.142 de 1990, pela Lei Complementar 141/2012, pelo 
Decreto 5.839/2016, cumprindo as disposições da Constituição Federal de 
1988, nos dispostos dos Art. 196 a 200 e Resolução nº 453/CNS.

Secretário: Wagner Wasczuk Borges
Secretaria Municipal da Saúde - SEMUS

RESOLUÇÃO Nº 035/2024/CMS/VILHENA-RO

Vilhena-RO, 28 de Agosto de 2024.

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA-
RONDÔNIA – CMS/VILHENA/RO, usando de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas em Lei, em sua 391ª (Trecentésimo 
Nonagésimo Primeiro) Reunião Ordinária, realizada no auditório da 
UNINASSAU, no dia 28 de agosto de 2024, tendo como base suas 
competências constitucionais, através das Leis Orgânicas da Saúde 
nº 8.080/90, 8.142/90, LC/141/2012, Resolução nº 453/2012/CNS, Lei 
Municipal nº 2.173 de 27 de Abril de 2007, bem como em seu Regimento 
Interno, e;
Considerando a Portaria nº 4471/2021, de 10 de dezembro de 2021;
Considerando o Ofício nº 618/2024/GAB/SEMUS, 02 de agosto de 2024, 
Transferência Fundo a Fundo, aquisição de material permanente para 
modernização do Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira; 
Considerando apreciação, debates e deliberações ocorridas na 391ª 
(Trecentésimo Nonagésimo Primeiro) Reunião Ordinária, fundados 
nas atribuições deste Conselho, com base nas competências legais, 
regimentais e demais contidas na legislação pertinente;
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RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho para as execuções afins de Transferência do Fundo a Fundo Estadual, Emenda Parlamentar, proveniente no 
valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais). O Plano de Trabalho intitulado tem como projeto: Aquisição de material permanente para 
modernização do Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no município de Vilhena/RO, CNES: 2798484.

Ano Conta Proposta Código do
Parlamentar

Valor da 
Proposta 

Objeto da
Proposta

2024 71.123-0
Hospital Regional 
Adamastor Teixeira de 
Oliveira

Nº 07015
R$ 2.300.000,00 Aquisição de material permanente para 

a modernização do Hospital Regional 
Adamastor Teixeira de Oliveira.

Art. 2º - O objeto da proposta será apreciado e deliberado pelo plenário do Conselho, mediante apresentação pelo Gestor de acordo com o caput do Art. 
1º desta Resolução.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, independente da publicação no Diário Oficial do Município, revogadas as disposições 
em contrário.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Conselheiro: Leomar Gonsalves
Presidente do Conselho Municipal de Saúde - CMS/VHA

Homologo a Resolução nº 035/2024/CMS/VILHENA-RO, nas conformidades da Lei Federal nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde, pela Lei 8.142 de 1990, pela Lei Complementar 141/2012, pelo Decreto 5.839/2016, 
cumprindo as disposições da Constituição Federal de 1988, nos dispostos dos Art. 196 a 200 e Resolução nº 453/CNS.

Secretário: Wagner Wasczuk Borges
Secretaria Municipal da Saúde - SEMUS

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS

AVISO DE INTERESSE DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO – TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 013/2024.

O Conselho Escolar da Escola Professora Penha Rosendo Leite comunica a todos interessados que está realizando pesquisa de preços visando a 
contratação de empresa para fornecimento SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS(manutenção em ar condicionado). Os interessados 
deverão retirar o formulário de pesquisa de preço, no site oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, ou diretamente, na Direção da escola, localizada na 
Av. Melvin Jones, nº 1320, Bairro Cristo Rei, no horário de 07 às 17h. 
A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 12 de setembro de 2024, pontualmente às 12h30min, na sede da Escola, no endereço supramencionado e o 
critério para a escolha do vencedor do procedimento será do tipo menor preço por item mediante comprovação e/ou aferição da regularidade.

Vilhena-RO, 05de setembro de 2024.

Angélica Gambarte Rosa
Presidente do Conselho Escolar

AVISO DE INTERESSE DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO – TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 014/2024.

O Conselho Escolar da Escola Professora Penha Rosendo Leite comunica a todos interessados que está realizando pesquisa de preços visando a 
contratação de empresa para fornecimento de APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS. Os interessados deverão retirar o formulário de pesquisa 
de preço, no site oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, pelo Link:  https://bit.ly/vilhenapafemv ou diretamente, na Direção da escola, localizada na 
Av. Melvin Jones, nº 1320, Bairro Cristo Rei, no horário de 07 às 17h. 
A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 12 de agosto de 2024, pontualmente às 12h30min, na sede da Escola, no endereço supramencionado e o 
critério para a escolha do vencedor do procedimento será do tipo menor preço por item mediante comprovação e/ou aferição da regularidade.

Vilhena-RO, 05 de agosto de 2024.

Angélica Gambarte Rosa
Presidente do Conselho Escolar

AVISO DE INTERESSE DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO – TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 015/2024.

O Conselho Escolar da Escola Professora Penha Rosendo Leite comunica a todos interessados que está realizando pesquisa de preços visando a 
contratação de empresa para fornecimento de SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DE BENS MOVEIS (manutenção em bebedouro). Os interessados 
deverão retirar o formulário de pesquisa de preço, no site oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, pelo Link:  https://bit.ly/vilhenapafemv ou 
diretamente, na Direção da escola, localizada na Av. Melvin Jones, nº 1320, Bairro Cristo Rei, no horário de 07 às 17h. 
A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 12 de setembro de 2024, pontualmente às 12h30min, na sede da Escola, no endereço supramencionado e o 
critério para a escolha do vencedor do procedimento será do tipo menor preço por item mediante comprovação e/ou aferição da regularidade.

Vilhena-RO, 05 de setembro de 2024.

Angélica Gambarte Rosa
Presidente do Conselho Escolar

https://bit.ly/vilhenapafemv
https://bit.ly/vilhenapafemv
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRONICA N° 030/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11616/2024/ SEMTRAN

Visto e analisado o Processo Administrativo n° 11616/2024/SEMTRAN, 
referente à contratação de empresa especializada no serviço de canais de 
dados privados (ponto a ponto – lan to lan) para atender as necessidades 
da Secretaria municipal de Transporte e Transito – SEMTRAN. Conforme 
dispensa eletrônica nº 030/2024, designada o servidor agente de 
contratação pelo Decreto n° 61.541/202. Considerando-se que o presente 
procedimento licitatório, foi deflagrado com base no art. nº 75 na Lei 
Federal n° 14.133 de 2021 e suas alterações e, HOMOLOGO, conforme 
segue: LOTE ADJUDICADO E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR 
EMPRESA: segue:

LOTE ADJUDICADO E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:

Em favor da empresa YUNE NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA – CNPJ 
– 10.321.821/0001-83, perfazendo o total geral de R$ 1.366,80 (Hum mil 
trezentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos).

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 1.366,80 (Hum mil trezentos e 
sessenta e seis reais e oitenta centavos).

Publique-se: 

Vilhena/RO, 06 de setembro de 2024.

FLORI CORDEIRO DE M. JÚNIOR 
PREFEITO

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

	   

EXTRATO DE 1º TERMO DE APOSTILAMENTO
Extrato de 1º termo de apostilamento, processo licitatório nº 005/2024/
SAAE.
Processo administrativo licitatório

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA-RO – SAAE. CNPJ: 01.933.030/0001-13. 
Contratado: ITAU UNIBANCO S.A. CNPJ nº 60.701.190/0001-04.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de tarifas 
bancárias, para atender as necessidades do SAAE – Serviço Autônomo 
de Águas e Esgotos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas e que estabelece o valor da Licitação, a partir de 
agosto/2024, que passará de R$ 8.227,53 para R$ 24.227,53 conforme 
valores estimados, em razão da variação de tarifas sobre a arrecadação. 
Data da assinatura: 02/09/2024
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ATOS DO LEGISLATIVO
PORTARIA Nº 149, DE 6 DE SETEMBRO DE 2024

CONVERTE EM PECÚNIA 90 (NOVENTA) DIAS DA 
LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE DA SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL NALUSA BILAC JORDÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos II, XX e XXIX do artigo 25 do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e de acordo com o artigo 96 da Lei Complementar no 
007, de 24 de outubro de 1996, alterado pela Lei Complementar nº 123, 
de 22 de outubro de 2007,

R E S O L V E:

Art. 1º Converter em pecúnia 90 (noventa) dias da Licença-Prêmio por 
Assiduidade, referente ao 3o quinquênio, relativo ao período aquisitivo de 
03/06/2017 a 06/09/2024, da servidora público municipal NALUSA BILAC 
JORDÃO, Matrícula no 400015, detentora do cargo de provimento efetivo 
de Zeladora - Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Fundamental, 
Símbolo: CPE–4, Referência: IX, lotada na Diretoria Administrativa, 
conforme o Processo de Recursos Humanos no 93/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SAMIR ALI
Vereador Presidente

REAVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROTOCOLO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 197/2024/CVMV

DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2024/CVMV

A Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, em atenção ao 
artigo 75, §3º da Lei 14.133/2021, torna público aos interessados, que 
pretende realizar CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com a finalidade de CONTRATAR PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO E NO DESENVOLVIMENTO 
DE PROJETOS ARQUITETÔNICO, BÁSICO E EXECUTIVO, NAS 
ÁREAS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, RELATIVAMENTE 
AOS SERVIÇOS PARA EDIFICAÇÃO DE ESTRUTURA PARA O 
ESTACIONAMENTO INTERNO (COM VAGAS PARA 100 AUTOMÓVEIS 
E 30 MOTOCICLETAS), CALÇAMENTO DO PASSEIO PÚBLICO (COM 
345 METROS DE EXTENSÃO) E EDIFICAÇÃO DE GUARITA NA ÁREA 
DE ACESSO AO ESTACIONAMENTO INTERNO (COM DIMENSÕES 
PARA ABRIGAR 1 PROFISSIONAL VIGILANTE E DEVE POSSUIR 1 
BANHEIRO) DA CÂMARA DE VEREADORES DE VILHENA
O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 14.000,00 (quatorze 
mil reais). 
Em tempo, a CVMV informa que o critério de julgamento será “menor 
preço”, e que estará recebendo propostas até o dia 11 de setembro de 2024, 
podendo os interessados realizar o download do formulário da proposta, 
acessando o link: https://vilhena.oxy.elotech.com.br/protocolo/consulta-
autenticidade?identificador=2cf23c1e-dda8-4862-9d64-1c2849dbec98  
Caso o link apresente erro, o usuário poderá tentar novamente, por uma 
janela/aba anônima). 
O interessado poderá ainda, solicitar o arquivo por meio do endereço 
eletrônico cpl@vilhena.ro.leg.br, ou licitacao.cmv@gmail.com, ou pelo 
telefone (69) 99975-9356, ou comparecer pessoalmente para retirá-
lo diretamente no Núcleo de Licitações da Câmara de Vereadores do 
Município de Vilhena,  no seguinte endereço: Palácio Vereador Nadir 
Ereno Graebin -  Avenida Tancredo Neves, nº 4308, no Bairro Jardim 
América, CEP 76.980-706, a partir das 07h até às 13h. 
A pessoa responsável pelo preenchimento da proposta, deverá assiná-la, 
informar seu prazo de validade e remetê-la ao endereço eletrônico acima 
informado. Posteriormente, o fornecedor detentor  da menor proposta 
será convocado para a entrega dos documentos de habilitação e para 
o cumprimento das respectivas formalidades, nos termos da Lei Federal 
14.133/2021, artigos 72 e 75, e Portaria interna nº 157/2023/CVMV. 

Publique-se. 

Vilhena-RO, 06 de setembro de 2024.

Isabela de Oliveira Santos
Encarregada de Licitações e Contratações

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
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EXECUTIVO

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

APARECIDO DONADONI
Vice-Prefeito

PABLO RIBEIRO BECHER
Controladoria de Licitação - CL

ANDREA CAVALCANTE TORRES
Controladoria Geral do Município - CGM

ÉVILYN OLIMPIA MEDRADA TEIXEIRA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

Gabinete do Prefeito - GAB

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA
Procuradoria Geral do Município - PGM

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

GILVANEO DA VEIGA
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

RENATO DE BARROS MONTEIRO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

FLÁVIO DE JESUS
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

LAERCIO NUNES TORRES
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROGERIO DA SILVA DIAS
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

DIRCEU HOFFMANN
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

RICARDO DE LIMA
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

MARCIA REGINA BARICHELLO PADILHA
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena-
IPMV
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LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2023/2024

TONINHO DA CERON
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: AVANTE

TRAÍRA
Partido: PSDB

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO PEREIRA MACEDO
Partido: PODE

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Samir Mahmoud Ali

1º Vice-Presidente: Vereador Zezinho da Disagua

2º Vice-Presidente: Vereador Sargento Damassa

1º Secretário: Vereadora Vivian Repessold

2º Secretário: Vereador Pedrinho Sanches

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h às 13h de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” no link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretaria Municipal de Administração
TI

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL
Adenilson Luiz Magalhães
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